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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.
Dispõe sobre obrigatoriedade da manutenção do serviço de vigilância armada nas instituições bancárias durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, no âmbito do Município de São Pedro do Sul-RS, e dá outras providências. 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção do serviço de vigilância armada nas instituições bancárias públicas, durante 24 (vinte e quatro) horas do dia, no Município de São Pedro do Sul-RS e dá outras providências. 

Parágrafo Único. É obrigatória a manutenção do serviço de vigilância armada durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, inclusive nos finais de semana e feriados. 

Art. 2º. Os vigilantes armados de que trata o art. 1º desta Lei, deverão permanecer no interior das instituições bancárias públicas, em local protegido que contenha dispositivo de segurança, sirene, e terminal exclusivo para comunicação com os órgãos de segurança pública. 

Parágrafo Único. Para os fins desta Lei, consideram-se vigilante as pessoas devidamente habilitadas de acordo com a Lei Federal nº. 7.102 de 20 de junho de 1983. 

Art. 3º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará a instituição financeira as seguintes sanções: 

I – Advertência, com prazo de 10 dias para adequação aos dispositivos desta Lei; 

II – Multa de 5.000 UFM’s (Unidade Fiscal Municipal), aplicada em caso de reincidência, com prazo de 20 dias para adequação aos dispositivos desta Lei; 
III – Multa de 10.000 UFM’s (Unidade Fiscal Municipal), caso decorrido o prazo do inciso II deste artigo e não haver sido sanada a irregularidade, com prazo de 30 dias para adequação aos dispositivos desta Lei; 

IV – Suspensão do alvará de localização e funcionamento da instituição financeira, caso decorrido o prazo do inciso III, até que a irregularidade seja sanada. 

Art. 4º. A regulamentação desta Lei estabelecerá, inclusive, o órgão responsável pela fiscalização. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 
São Pedro do Sul, 18 de janeiro de 2017. 
Vereador Cleomar Mello GUGA

Líder da Bancada do DEM
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no âmbito do Município de São Pedro do Sul-RS, a obrigatoriedade da manutenção do serviço de vigilantes armados, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, inclusive, finais de semana e feriados, nas instituições financeiras públicas e dá outras providências. 

Tal proposição é de suma importância na busca de garantir maior segurança às agências bancárias e, também, aos clientes que necessitam fazer uso dos terminais eletrônicos após o horário de expediente ou nos finais de semana e feriados, horário e dias que por opção das instituições bancárias, o sistema de segurança é feito única e exclusivamente através de câmeras de monitoramento e alarmes. 

Cumpre salientar ainda a fragilidade deste sistema de segurança adotado pelas instituições financeiras, as quais ficam mais vulneráveis e expostas à ação de quadrilhas de roubo aos caixas eletrônicos, por não haver medidas capazes de inibir e prevenir a prática das ações criminosas. 

O serviço de vigilância armada, 24 (vinte e quatro) horas por dia, apresenta-se como uma importante ferramenta no combate aos roubos a caixas eletrônicos, seja por seu caráter preventivo ou até mesmo combativo, visto permitir uma ação antecipada ou até mesmo momentânea do serviço de vigilância, possibilitando o acionamento das forças de segurança pública, antevendo a ação delituosa. 

Embora o serviço de segurança para estabelecimentos financeiros, encontre regramento específico através da Lei Federal nº 7.102 de 20 de junho de 1983, é pacífico o entendimento, que compete ao Município legislar em matéria de segurança dos munícipes, na medida em que:
 
a) a matéria que tal não é de competência exclusiva da União (art. 22 da Constituição Federal); 
b) não se está a tratar de questão que envolva a regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, modo a alcançar sua finalidade, dentro do contexto social em que é inserido (art. 192 da Constituição Federal); 
c) compete aos Municípios suplementar a legislação federal e estadual no que couber, sobretudo em se tratando de questão de nítida prevalência de interesse local, mormente por se estar a tratar de segurança pública (art. 30, I e II, da Constituição Federal), assim sendo é de Competência do Município Artigo 30, da Constituição Federal, inciso I, o qual atribui aos Municípios competência para legislar em assuntos do interesse local sem gerar despesas ao Erário Municipal (Art. 25, da Constituição Estadual) onde a exigência prevista na norma em exame dirige-se às Instituições Financeiras.
Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;.
Diante do acima exposto, extrai-se a legitimidade da referida proposição, haja vista o ordenamento constitucional vigente atribuir a competência aos municípios para tratar de assuntos de interesse local, ou seja, a obrigatoriedade de vigilância 24 horas por dia, inclusive, em finais de semana e feriados nas instituições bancárias, retratam situações fáticas para intervenção do Poder Público Municipal. 

Quanto a possíveis questionamentos sobre vício de origem, cumpre referir que o assunto em tese não está elencado como de competência privativa do Chefe do Executivo, não cria ou aumenta despesas ao Executivo, portanto não necessita de indicação de recurso para sua implementação. 

Espera-se que os nobres pares entendam a URGÊNCIA e IMPORTÂNCIA deste Projeto de Lei Legislativo e votem favoráveis à sua aprovação. 

São Pedro do Sul, 18 de janeiro de 2017.
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Vereador Cleomar Mello GUGA
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